
Filha n.o 	 de proa
fl .111 	 3,11 	 rá 192_,

Ggr
ADELII" rICONB

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PA(11044('6

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente propositura integrar as duas cidades: São Paulo e
Toronto, cidades apartadas por contrastes marcantes e cujas afinidades

110 
mostram-se, à primeira vista, inverossímeis, têm por liga o espirito civilizatório
que as constituiu. Aproxima-as a têmpera canadense, responsável tanto pela
beleza indescritível, quanto pela sólida economia.

Toronto é o principal centro de indústrias, finanças e comunicação do
Canadá. A cidade é também um importante centro cultural com os maiores
museus e sistemas de bibliotecas públicas do país.

Diante do exposto e buscando o intercâmbio cultural, financeiro e
social, apresento o presente  projeto de lei para aprovação dos-meus-nobres
pares.




